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1 Elaborando relatório, voto, ementa e acórdão

A confecção  de  relatório,  voto,  ementa  e  acórdão  pode  ser  realizada  pelo

magistrado ou assessor.  Entretanto, somente o magistrado tem permissão para assiná-los.

Esses  documentos,  fundamentais  para  a  sessão de  julgamento,  podem  ser

elaborados em dois momentos: antes da inclusão do processo em pauta, por meio do ícone 

e após a inclusão do processo em pauta,  por  meio da relação de julgamento.  Para saber

detalhadamente como elaborá-los em cada momento, leia os próximos tópicos.

1.1 Elaborando relatório, voto, ementa e acórdão ANTES da inclusão do processo em

pauta

Para elaborar relatório, voto, ementa e acórdão, inicialmente, localize o processo

em uma das tarefas disponibilizadas na aba “Caixas”, no painel correspondente ao usuário

(Painel do Usuário/Painel do Magistrado). 

Para localizar processos, siga o procedimento descrito no tópico 3 (três) deste

manual. 
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Localizado  o  processo,  para  elaborar  os  documentos, clique  sobre  a  pilha,

representada pelo ícone  (Elaborar voto, relatório, ementa). 

Obs. 1: À medida que os documentos forem confeccionados, o ícone da pilha será

modificado, conforme legenda disponibilizada no painel.

Ícone  acionado,  o  sistema  disponibiliza  a  página  “Elaborar

Relatório/Voto/Ementa/Acórdão”,  habilitando as abas correspondentes.

Obs.  2: Existindo pendências após

a  sessão  de  julgamento,  o

magistrado,  cujo  prazo  de

visibilidade  tiver  sido  finalizado

(como, por exemplo, o  substituto/

convocado),  terá  acesso  a  esses

documentos  por  meio  do  menu

“Pendências  da  Sessão  de

Julgamento”.
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Para conhecer as ferramentas auxiliares do editor de texto do sistema, consulte o

tópico 4 (quatro) deste manual.

Na página “Elaborar Relatório/Voto/Ementa/Acórdão” (mostrada anteriormente),

são disponibilizadas as abas “Relatório”, “Voto”, “Demais Votos”, “Ementa” e “Acórdão”. 

Em cada uma das abas disponibilizadas, exceto na aba “Demais Votos”, serão

exibidos os seguintes campos:

� Tipo do Documento – esse campo exibe a opção correspondente ao tipo de

documento que estiver sendo elaborado, de acordo com a aba. O sistema não

permite, portanto, que esse campo seja alterado.

� Modelo  do  Documento  –  esse  campo  permite  a  seleção  de  modelos

previamente criados no sistema. Poderão ser utilizados modelos na elaboração

de relatórios, votos e acórdãos.

� Liberar Relatório/Voto/Ementa?  – a marcação desse  check box  em cada

uma das respectivas abas permite que os magistrados componentes do Órgão

Julgador Colegiado  visualizem o relatório,  o voto e a ementa,  desde  que o

processo já esteja em uma relação de julgamento. Caso a marcação seja feita

antes da inclusão do processo em uma relação de julgamento, os documentos

poderão ser automaticamente visualizados após essa inclusão.

� Editor de texto – nesse campo, que é obrigatório, deve ser colocado todo o

conteúdo  dos  documentos  em  suas  respectivas  abas  (“Relatório”,  “Voto”,

“Ementa” e “Acórdão”).

                  (!) Atenção: Os campos marcados com asterisco vermelho (*) são obrigatórios,

isto é, imprescindíveis para a realização da operação.
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Para registrar as informações, clique em . O sistema emitirá a seguinte

mensagem:

(!)  Atenção: Além dos campos descritos  acima,   são exibidas,  apenas na aba

“Voto”, as seguintes opções:

� Voto – Para indicar o voto do magistrado, clique em . 
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Ícone acionado, o sistema habilitará a tela “Detalhe do Voto”. Nela, selecione, no

campo correspondente, o tipo de voto desejado. Caso entenda necessário complementar o

voto, utilize o campo “Complemento”. 

Para registrar o voto, acione o botão .  

Caso queira remover os dados informados, clique em . 

Obs. 1: O relator ou o assessor, enquanto realiza a minuta, pode proferir mais de

um tipo de voto no processo. Para isto, repita o procedimento de registro de voto. 
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Registrado o voto, ele é exibido na tabela “Tipo de Voto” (vide tela acima). Esses

registros também serão  exibidos na página “Elaborar Relatório/Voto/Ementa/Acórdão” ao

lado do ícone .

Obs.  2:  Existindo mais de 02 (dois) votos registrados, o sistema exibirá o nome

“Outros”. Para visualizar os demais votos selecionados, clique no ícone .

                                                   SESSÃO DE JULGAMENTO – CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS                                         8



� Editar ou remover voto

Incluído o voto,  o  sistema permite  que este  seja  editado ou,  caso necessário,

removido, por meio da tela “Detalhe do Voto”. 

Para editar o registro de um voto,  clique em   (Selecionar). Em seguida, o

sistema exibirá, nos campos correspondentes, o tipo de voto e o complemento, caso haja.

Altere as informação necessárias e clique em . 

Para remover um voto, clique em  (Remover). O sistema excluirá o registro.

� Destacar para Discussão?  – a marcação desse  check  implica o destaque  do

processo para discussão com os demais magistrados no momento da sessão de

julgamento.

(!) Atenção: Na aba “Demais Votos”,  serão exibidos, caso estejam liberados,  os

votos dos demais gabinetes julgadores.
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Obs. 1: Os votos dos demais gabinetes da turma serão visualizados somente se o

processo estiver disponibilizado em uma sessão de julgamento.

Nessa aba,  serão exibidas as seguintes informações: o número do processo, o

gabinete votante e o tipo do voto. Além disso, será possível visualizar o próprio voto. Para

tanto,  clique  no  ícone  disponibilizado  na  coluna  “Voto”,  cuja  cor  reflete  a  situação  do

documento, conforme indicado na legenda abaixo:

Obs.  2: Caso  o  gabinete  (não  relator)  selecione  a  opção  “Absteve-se”  ou

“Impedido”, o sistema não exibirá  o voto para os demais integrantes daquela sessão.

1.2 Elaborando relatório, voto, ementa e acórdão DEPOIS da inclusão do processo em
pauta

Para elaborar relatório, voto, ementa e acórdão depois da inclusão do processo em

pauta, utilize a relação de julgamento. 

Também por meio da relação de julgamento, os magistrados que não são relatores

de determinado processo podem votar antecipadamente.

A  “Relação  de  Julgamento”  é  composta  por  processos  que  exigem  pauta;

processos de pautas anteriores /adiados e processos que não necessitam de pauta, desde que se

encontrem conclusos. 
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Para  acessar  essa funcionalidade,  siga,  no  menu,  o  caminho  Sessão  de

Julgamento » Relação de Julgamento.

 

Seguido o caminho indicado, o sistema exibirá a tela  Relação de Julgamento.

Nela, para confeccionar os documentos, clique no dia da sessão desejada:

 

Ao  selecionar  a  data,  o  sistema habilitará  a  página Relação  de Julgamento,

composta pelas abas “Relação de Julgamento”, “Aptos para Inclusão em Pauta”, “Em Mesa”,

“Adiados/Pautas Anteriores”, “Voto Vista/Suspenso” e “Votação Antecipada”:
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Na aba “Relação de Julgamento”, serão encontrados os processos disponíveis para

serem julgados na sessão de julgamento:

             

Obs. 1: A disponibilização de um processo numa “Relação de Julgamento” e sua

consequente inclusão em pauta são explicadas no manual “Relação de Julgamento”.

 Para localizar um processo, acione o agrupador “Pesquisar Processos na Relação

de Julgamento”.

Agrupador  acionado,  informe  quaisquer  dos  filtros  disponíveis  na  tabela

“Pesquisar Processos da Relação de Julgamento” e clique no botão .

Para apagar os filtros informados, clique no botão . 

O  resultado  da  pesquisa  será  elencado  na  tabela  Processos  da  Relação  de

Julgamento.
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Localizado o processo, o relatório,  o voto,  a ementa e o acórdão poderão ser

elaborados.  Para  tanto,  na  coluna  “Documentos”,  clique  no  ícone  correspondente  ao

documento que deseja confeccionar, conforme indicado na imagem abaixo:

Acionado  um  dos  ícones,  o  sistema  disponibiliza  a  página  “Elaborar

Voto/Relatório/Ementa”, aberta na aba correspondente ao tipo de documento selecionado:
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Para elaborar os documentos, basta seguir as mesmas orientações apresentadas no

item 1.1 deste manual.

Obs.  2:  Existindo pendências após a sessão de julgamento, o magistrado, cujo

prazo de visibilidade tiver sido  finalizado (por exemplo, o substituto/convocado), terá acesso

a esses documentos por meio da página “Pendências da Sessão de Julgamento”.
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2 Assinando relatório, voto, ementa, acórdão e inteiro teor

O PJe permite que a assinatura do relatório, do voto, da ementa e do acórdão seja

realizada de duas maneiras: individualmente ou em lote,  por meio da aba “Inteiro Teor”,

disponibilizada, na página “Acórdão/Inteiro Teor”, após o julgamento dos processos. 

Obs.:  O único documento para o qual se exige a assinatura antes da sessão de

julgamento é o relatório, quando o processo for enviado para o revisor.

Recomenda-se  que,  antes  de  realizar  a  assinatura  dos  documentos  de  um

julgamento, seja verificada a existência de pendências, ou seja, ausência de algum documento

resultante de uma sessão de julgamento.

2.1 Consultando pendências da sessão de julgamento

Realizada uma sessão de julgamento, recomenda-se a verificação das pendências.

Para tanto, acesse, no menu, o caminho Sessão de Julgamento » Consulta » Pendências da

Sessão de Julgamento.

Seguido  o  caminho,  o  sistema  habilitará  a  página  Pendências  da  Sessão  de

Julgamento, por meio da qual é possível consultar todas as pendências de uma determinada

sessão de julgamento.  Para tanto,  informe os filtros disponibilizados na tabela “Pesquisar

Pendência”. Em seguida, clique em . 
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Para apagar os filtros informados, clique no botão . 

O resultado da pesquisa será disponibilizado na tabela “Pendências”, exibindo  os

processos que possuem ausência de documentos ou de assinatura de documentos.

Ao identificar as pendências no(s) processo(s) de seu gabinete, o magistrado ou

seu(s) assessor(es) poderá(ão) saná-las, por meio do ícone (Detalhes do Acórdão).
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2.2 Conferindo o “Acórdão/Inteiro Teor”

Verificadas  as  pendências,  recomenda-se  que  o  assessor  confira  o

“Acórdão/Inteiro Teor”, sinalizando para o magistrado quando a assinatura dos documentos

poderá ser realizada. 

Para  conferir o acórdão/inteiro  teor,  acesse,  no  menu,  o  caminho  Sessão  de

Julgamento » Acórdão/Inteiro Teor.

Acessado o caminho indicado, o sistema disponibilizará a página Acórdão/Inteiro

Teor.

Por meio da tabela “Pesquisar Acordão/Inteiro Teor”, é possível localizar o(s)

processo(s) que deseja conferir. Para tanto, informe quaisquer  filtros disponíveis e clique em

. Para apagar os filtros informados, clique no botão . 
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O resultado  da  pesquisa  será  exibido  na  tabela  “Acórdão/Inteiro  Teor”.  Para

visualizar o teor do documento, clique no ícone (Detalhes do Acórdão).

Acionado o ícone, o sistema exibirá a página “Detalhes do Acórdão”, para que

sejam realizados ajustes nos documentos do julgamento, se necessário. 

Para conferir  um documento,  selecione a aba correspondente e,  caso necessite

alterar alguma informação, edite-a . Em seguida, clique em  .

Obs. 1: O botão “Gravar” será disponibilizado somente após a seleção de 01 (um)

ou mais eventos processuais.
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Obs. 2: Existindo alterações do relator no teor do Relatório, do Voto, da Ementa

ou do Acórdão, será exibida a mensagem “O relator alterou o voto em dd/mm/aa às 00:00.

Clique aqui para retirar o alerta.”. 

Obs. 3:  Esse alerta será mantido até que o magistrado indicado para a confecção

do acórdão realize a assinatura do respectivo documento.

Finalizada  a  conferência,  o  assessor  poderá  registrá-la  marcando,  no  campo

Conferido?, da aba “Inteiro Teor”, a opção  Sim. Em seguida, clique em   para

registrar a conferência.

O registro de conferência dos documentos de um julgamento também poderá ser

realizado  por  meio  da  marcação  do  check  box  exibido na  aba  “Pesquisa”,  na coluna

“Conferido?”.

O registro de conferência de um processo fará com que o sistema exiba o ícone

, mediante o qual o(s) magistrado(s) poderá(ão) identificar os processos já conferidos.

Caso o assessor deseje marcar como conferido(s) todos os processos, ele deverá

acionar o ckeck box disponibilizado no início da coluna Conferido?, conforme mostra a figura

abaixo:
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Marcado o check box, todos os processos serão marcados como conferidos.

Durante  o  processo  de  conferência,  poderá  ser  identificada  a  necessidade  de

enviar  o processo para a retificação, ou seja,  para novo julgamento,  tendo em vista,  por

exemplo, erro material. O envio do processo para um novo julgamento poderá ser realizado

pelo magistrado vencedor ou por seu respectivo assessor. Para enviar um processo para a

retificação de julgamento, clique em . 

Ícone acionado, o sistema exibirá, na tabela “Incluir processos para retificação”, a

lista dos autos eletrônicos que serão submetidos a um novo julgamento.
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Obs. 4: Caso o órgão julgador não tenha sido o vencedor, o magistrado relator do

processo e seus respectivos assessores poderão visualizar os processos encaminhados para

retificação de julgamento por meio da aba “Em mesa”, na relação de julgamento.

Na tabela “Incluir processos para retificação”, visualize detalhes do acórdão e do

processo, acionando os ícones:

O ícone (Voltar o processo para o Acórdão) deve ser usado para devolver o

processo para a tabela “Acórdão/Inteiro Teor”. Acionado o referido ícone, o sistema habilitará

a mensagem: 

Para  remover  o  processo  da  lista  de

novo julgamento, clique em “OK”.

Para manter o processo na lista de novo

julgamento, clique em “Cancelar”.

Para  incluir  processo(s)  na  aba  “Relação  de  Julgamento”,  marque,  na  coluna

“Marcar/Desmarcar”,  o(s)  check box(es) correspondente(s)  ao(s) processo(s).  Em seguida,

selecione,  no  campo  correspondente,  a  data  da  sessão  desejada  e  clique  em

.
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Obs. 5: Para selecionar, automaticamente, mais de um processo da tabela “Incluir

processos  para  retificação”,  clique  na  coluna  “Marcar/Desmarcar”  e  selecione  a  opção

“Marcar todos” ou “Marcar todos da página” , conforme mostra imagem abaixo:

Acionado o botão “Incluir na Aba Relação de Julgamento”, o sistema exibirá a

mensagem de confirmação: 

Para  confirmar  a  inclusão  em  uma

nova sessão, clique em “OK”.

Para não incluir o processo em uma

nova sessão, clique em “Cancelar”.

Obs.  6:  Os processos incluídos em uma nova sessão de julgamento por meio da

funcionalidade “Retificação de Julgamento” terão o tipo de inclusão “Em Mesa”.

2.3 Assinando o  Acórdão/Inteiro Teor

A  assinatura  do  inteiro  teor  dispensa  a  assinatura  dos  demais  documentos

(relatório, voto, ementa e acórdão). 

Após  o  julgamento  em  sessão  e  a  liberação  da  certidão  de  julgamento,  os

processos são disponibilizados em lista, na página “Acórdão/Inteiro Teor”.  Para acessar essa

funcionalidade, siga, no menu, o caminho Sessão de Julgamento » Acórdão/Inteiro Teor. 
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(!)  Atenção: Mesmo  que  os  demais  documentos  já  estejam  assinados,  é

indispensável a assinatura do inteiro teor, pois é essa assinatura que dispara, automaticamente,

as intimações eletrônicas.

Seguido o caminho indicado, o sistema disponibilizará a página Acórdão/Inteiro

Teor.  

Nessa  página,  os  processos  que  já  tiverem sido  devidamente  conferidos  pelo

assessor serão sinalizados para o magistrado por meio do

imagem acima.

Para assinar o inteiro teor, clique no ícone . Em seguida, o sistema exibirá a aba

“Inteiro Teor”, disponibilizada na página Detalhes do Acórdão.
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Obs.  1:  Existindo alterações  do  relator  no  teor  do  Relatório,Voto,  Ementa  ou

Acórdão, será exibida a mensagem “O relator alterou o voto em dd/mm/aa às 00:00. Clique

aqui para retirar o alerta.”. 

Obs. 2: Esse alerta será mantido até que o magistrado indicado para confecção do

acórdão realize a assinatura do respectivo documento.

Conferida  a  documentação  e  não  existindo  necessidade  de demais  alterações,

insira  o(s)  evento(s)  que corresponda(m)  ao  julgamento.  Em  seguida,  gere  o  inteiro  teor

clicando  no  botão  .  Por  fim,  assine  digitalmente,  clicando  em

.

(!) Atenção: O botão “Assinar Digitalmente”  é exibido somente depois que  o

inteiro teor é gerado. 

Com a assinatura do inteiro teor, as intimações são enviadas para as partes e o

processo é automaticamente remetido à secretaria processante.

Obs.  3:  Os  processos  que  não  se  encontrarem  em tarefa  do  magistrado  não

.                             
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Tratando-se  ainda dessa  situação,  o  sistema  exibirá uma  mensagem  na  aba

“Inteiro Teor”,  no detalhe do acórdão,  informando que o processo se encontra em tarefa

diversa da do magistrado. Nesse caso, não será exibido o botão “Assinar Digitalmente”.

2.3.1 Assinando todos os processos em lote 

Para assinar o acórdão/inteiro teor em lote, marque o check box correspondente a

cada processo ou utilize as opções disponibilizadas na coluna “Marcar/Desmarcar”.
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Para  assinar  todos  os  processos  selecionados,  clique  no  botão

.

2.4 Assinando os processos separadamente

O  relatório,  o  voto,  a  ementa  e  o  acórdão  também  podem  ser  assinados

separadamente.

Obs.  1: A assinatura  do  inteiro  teor  dispensa  a  assinatura  desses  documentos

separadamente.

Ao clicar na pilha  (disponibilizada no painel do usuário) ou em qualquer um

dos ícones   (disponibilizados na  “Relação de Julgamento”),  tem-se acesso à

página  “Elaborar  Relatório/Voto/Ementa/Acórdão”.  Nela,  conforme  já  mostrado,  deve-se

:
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Botão acionado, o sistema emite a seguinte mensagem:

Obs. 2: Caso a assinatura do documento tenha sido realizada e o magistrado deseje

alterar alguma informação, ele poderá fazê-lo removendo sua assinatura por meio do botão

.
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Confirmada a remoção da assinatura, o sistema emite a seguinte mensagem:

Uma vez removida a assinatura, o magistrado poderá alterar as informações do

voto, bem como poderá alterar o relatório, a ementa e o acórdão.  Realizada as alterações,

clique em  para registrá-las.

Para assinar o documento novamente, clique em  .
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3 Localizando processos

A forma como os processos podem ser localizados dependerá da organização de

cada Gabinete, pois o sistema permite, por exemplo, que sejam criadas caixas para separar os

processos por servidor, assunto etc.

Obs.:  A criação de caixas é explicada no módulo 4, do Manual do Servidor. 

Para  localizar  processos  no  painel  do  usuário,  podem  ser  utilizadas  duas

ferramentas,  conforme  a  necessidade:  o  agrupador  “Localizar  Caixa”  e  o  agrupador

“Pesquisar. 

Para localizar  a tarefa na qual se encontra um determinado processo,  acione o

agrupador “Localizar Caixa”, que está disponível na aba “Caixas”. 

Ao acionar o agrupador “Localizar Caixa”, o

sistema  habilita  o  campo  “Número  do

Processo”, a fim de que o usuário informe o

processo a ser localizado. 

Nesse campo, informe o número (ou parte do número) do processo. O sistema

disponibilizará opções de processos que contenham o(s) número(s) digitado(s).  Selecione,

dentre os exibidos, o processo desejado e clique em .
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Em seguida,  o  sistema informará o nome da tarefa  em que está  localizado o

processo, conforme destaque na figura seguinte:

Para apagar o número do processo informado, clique em  . Para

acessar o  processo,  clique  sobre  o  nome  da  tarefa.  O  processo  selecionado  será

disponibilizado na tabela “Processos”:

Para localizar um processo em determinada tarefa, clique sobre a tarefa desejada.

Em seguida, acione o agrupador “Pesquisar”. 

Agrupador acionado, preencha, na tabela habilitada pelo sistema, quaisquer dos

filtros disponíveis e clique em :
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Para apagar os filtros inseridos, acione o botão . 

O resultado da pesquisa será exibido na tabela Processos.
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4 Ferramentas auxiliares do editor de texto do sistema 

Os documentos devem ser  elaborados no editor  de texto  disponibilizado pelo

sistema. Esse editor  apresenta  seis  ferramentas  auxiliares,  conforme destaque na imagem

abaixo: 

Obs.: Ao  confeccionar  o  teor

do documento, o sistema salva-

rá automaticamente, a cada 30

segundos (em média), o conte-

údo digitado no editor.

Para visualizar o documento em tela inteira, clique no ícone  (Tela Inteira).

Para retornar à tela em tamanho normal, clique novamente sobre o ícone.

O documento confeccionado no editor de texto poderá ser salvo em HTML. Para

isso, clique no ícone  (Salvar Como...). Essa ação permitirá que o servidor crie modelos

de  documentos  em seu  computador,  tendo  em vista  que eles  poderão  ser  utilizados  em

momento posterior.

O documento salvo em HTML, no computador do usuário, poderá ser inserido no

editor de texto. Para tanto, clique no ícone (Importar...). Em seguida, o sistema habilitará

uma nova tela, denominada “Upload”, conforme mostra imagem abaixo:

                                                   SESSÃO DE JULGAMENTO – CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS                                         32



Nela, acione o botão . O sistema abrirá a interface para a escolha do

arquivo. 

Selecione o arquivo e clique no botão “Abrir”. O sistema exibirá o documento no

editor de texto, permitindo alterações.

O ícone  (Inserir Auto Cabeçalho)  permite inserir, no teor do documento, o

cabeçalho do processo, contendo o Nº do processo, o nome do autor e de seu advogado,  o

nome do réu e o órgão julgador. 

Para recuperar o teor do documento salvo como rascunho, clique no 

(Restaurar rascunho). Acionada essa opção, o sistema exibirá  a tela “Rascunho”, na qual

serão  visualizadas  as  seguintes  informações:  “Usuário”,  “Tarefa”,  “Data”,  “Rascunho”  e

“Ações”.

Para visualizar o teor completo do rascunho, clique em (Visualizar Rascunho).

O sistema habilitará o teor salvo em uma nova tela, denominada “Visualizar Rascunho”.
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(Remover Rascunho). O sistema

exibirá uma mensagem de confirmação da  remoção.  

Para confirmar a remoção, clique em “OK”.

Para anular a remoção, clique em “Cancelar”.

(Utilizar Rascunho). O conteúdo do

rascunho será alocado no editor.
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Ao elaborar o documento, é possível copiar textos de outros editores  – como

Microsoft Word, BrOffice Writer  etc. – e colar no editor do sistema. No entanto, ao realizar

essa ação, configurações do texto original podem ser alteradas.

Nesse sentido, caso o editor de textos utilizado seja o Microsoft Word, o sistema

permite  a  importação  do  texto  sem prejuízos.  Para  tanto,  após  copiar  o  texto, acione  a

ferramenta específica de importação de texto do Word, por meio do ícone Colar (copiado

do WORD).

Acionado  o  ícone,  o  sistema

disponibiliza  a  tela  “Colar

(copiado do Word).  Nela, cole o

texto  copiado  e  clique  em

.

Para  cancelar  a  ação,  clique  em

.
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